
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICJPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/000l-0«

Site: https:/Avww.pedreinis.ina.gov.hr/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 08 dc dezembro de 2021, procedeu-se a abertura do Proces

so Administrativo n" 0812005/2021. Objeto: A Lavagem de

frota de veículos do município, para atender às necessidades

da Secretaria Municipal de Educação do Município de Pe-

dreiras/MA. Com este fim e para constar, eu, Elanne Silva Mo

rais, lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras - MA, 08 de dezembro de 2021

1

Elanne Silva Morais

Setor de Protocolo

Rim Maucco Rego, 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MAinlucação@pedreiras.ma.gov.br
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Pedreiras - MA, 09 de dezembro de 2021.

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Ao Senhor

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras
Prezado,

Venho por meio deste, encaminliar a Vossa Senhoria nossa solicitação para a lavagem
de frota de veículos do município, para atender às necessidades da Secretaria Municipal
de Educação para que seja realizado as pesquisas de preços, com intenção de comprovar
a vantajosidade da possível contratação, de acordo com as informações abaixo:

ITEM CARRO/MODELO

Serviço especializado em lavagem
de veículos lípo Ônibus com
capacidade 42 (quarenta e dois)
Lugares - OXS4B72 lavagem parte
externa, parle interna, aspiração dos
bancos e carpetes do interior do
veículo, portas malas e motor do
veículo.

Serviço especializado em lavagem
de veículos lípo Ônibus com
capacidade 55 (cinqüenta e cinco)
Lugares - OIX4J16 lavagem parte
externa, parte inierna, aspiração dos
bancos c carpetes do interior do
veiculo, portas malas e motor do
veículo.

Serviço especializado em lavagem
de veículos tipo Ônibus com
capacidade 48 (quarenta c oito)
Lugares - OXS3D01 lavagem parte
exienia. parle interna, aspiração dos
bancos e carpetes do interior do
veículo, portas malas e motor do
veículo.
Serviço especializado em lavagem
de veículos tipo Ônibus com
capacidade 17 (dezessete) Lugares -

4  HPN8F93 - lavagem parte externa,
parte interna, aspiração dos bancos c
carpetes do interior do veículo,
oortas malas c molor do veículo.

VL.UNIT. VL. TOTAL

Rua Maueco Rego, N" 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
educação@pedreiras.ma.gov.hr
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Serviço especializado em lavagem
de veículos tipo Ônibus com
capacidade 60 (sessenta) Lugares -
NXI'0C26 lavagem parte externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veiculo,
portas malas e motor do veículo.
Serviço especializado cm lavagem
de veículos tipo Ônibus com
capacidade 26 (vinte e seis) Lugares
- NXO4J08 lavagem parte e.xtcma,
parte interna, a.spÍração dos bancos e
carpetes do interior do veículo,
portas malas e motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem
de veículos tipo Ônibus com
capacidade 18 (dezoito) Lugares -
HPS9B34 lavagem parte externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veiculo,
portas malas e motor do veiculo,

Serviço especializado cm lavagem
de veículos tipo Ônibus com
capacidade 48 (quarenta e oito)
Lugares - NXG1G23 - lavagem
parte externa, parte interna,
aspiração dos bancos e carpetes do
interior do veículo, portas malas e
motor do veiculo,.
Serviço especializado cm lavagem
de veículos tipo Ônibus com
capacidade 42 (quarenta c dois)
Lugares - OXZ6E85 - lavagem
parle externa, parte interna,
aspiração dos bancos c carpetes do
interior do veículo, portas malas c
motor do veículo,
Serviço especializado em lavagem
de veículos tipo Ônibus com
capacidade 26 (vinte e seis) Lugares
- O.IA2C02 - lavagem parle
externa, parte interna, aspiração dos
bancos e carpetes do interior do
veículo, portas malas e motor do
veículo.
Serviço especializado cm lavagem
de veiculas tipo Ônibus com
capacidade 29 (vinte e nove)
Lu&arcs - l'TJ6F70 - lavauem

Rua Maiieco Rego, N" 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
educaçâoi^pedreiras. ma.go v. br
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parte externa, parle inicma,
aspiração dos bancos c carpetes do
interior do veículo, portas malas e
motor do veiculo.

Serviço especializado em lavagem
de veículos tipo Ônibus com
capacidade 14 (quatorze) Lugares -
OJHIETI - lavagem parte externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veiculo,
Dorias malas e motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem
de veículos tipo Ônibus com
capacidade 28 (vinte c oito) Lugares
- OJA6J90 - lavagem parte
externa, parte interna, aspiração dos
bancos e carpetes do interior do
veículo, portas malas e motor do
veiculo.

Serviço especializado em lavagem
de veículos tipo leve/utilitário
MOBI 16 - ROD5.I29 - (veículo
de passeio) - lavagem parte externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veiculo,
portas malas c motor do veículo.
Serviço especializado em lavagem
de veículos tipo leve/utilitário
MOBI 17 - ROD5I73 - (veículo

de passeio) - lavagem parte externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veiculo,
portas malas c motor do veículo.
Serviço especializado em lavagem
de veículos tipo Caminhão Baú -
NNV1G37 - lavagem parte externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veiculo,
carroceria e motor do veículo.

Atenciosamente,

Maria do Amp^ Santos Albuquerque
Secretária MUiícipal de Educação

Rtiíi Maneco Rego, N" 640 — Bairro Centro - Pedreiras-MA
educaçãa^pedreirus. ma.gov. br
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ASra.

Maria do Amparo Santos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação desta Secretaria Municipal de Educação, estamos encaminhando em ane
xo, Relatório dc pesquisa de preços, juntamente com o custo médio estimado, realizada com empre
sas potenciais, para comprovação de preço praticado no mercado, objetivando a Lavagem de frota
de veículos do município de Pedreiras/MA, atendendo interesse da Secretaria Municipal de Educa
ção do município de Pedreiras - MA.

Pedreiras - MA em 09 de dezembro de 2021.

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

Rua Maneei) Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
educação@pedreiras.i»a.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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PESQUISA DE PREÇOS DE iMERCADO

OBJETO: Serviço de lavagem da frola de veicules do município, atendendo interesse
da Secretaria Municipal de Educação do municipio de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou
elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de
urgência possível, no Setor de Compras, Serviços c Protocolo desta Prefeitura
Municipal, com sede à Rua 7,cca Branco n. " 134. Baino- Mutirão - CEP 65.725-000 -
Pedreiras/MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas).
As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "plajvilha
de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.
Encaminhamos cm anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.
Certo de contannos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de consideração.

PcdrciraSf MA, 09 de dezembro de 2021.9r MA, uy úe aezemoro ae z

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PRECOi

ENDEREÇO:

CIDADE: RRSUF:

Recebi em pCll OÓilh SOLICITAÇÃO DE COTAÇAO DE PREÇOS

A.ssinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

Rua Muneco Rego, A® 640 — Bairro Centro - Pedreiras-MA
cducação<^pcdrciras.ma.gov.br
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PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES
Objeto: Serviço de lavagem da frota de veículos do município, atendendo interesse da
Secretaria Municipal de a do município de Pedreiras - MA.

ITEM CARRO/MODELO

Serviço especializado em lavagem
de veículos tipo Ônibus com
capacidade 42 (quarenta e dois)
Lugares - OXS4B72 lavagem parte
externa, parte interna, aspiração dos
bancos e carpetes do interior do
veículo, portas malas c motor do
veículo.

Serviço especializado em lavagem
de veículos tipo Ônibus com
capacidade 55 (cinqiienla e cinco)
Lugares - OIX4J16 lavagem parte
externa, parte interna, aspiração dos
bancos e carpetes do interior do
veiculo, porttis malas e motor do
veículo.

Serviço especializado em lavagem
de veículos tipo Ônibus com
capacidade 48 (quarenta c oito)
Lugares - OXS3DOI lavagem parte
externa, parte interna, aspiração dos
bancos e carpetes do interior do
veículo, portas malas e motor do
veiculo.

Serviço especializado em lavagem
de veículos tipo Ônibus com
capacidade 17 (dezessete) Lugares -
HPN8F93 - lavagem pane e.xtema,
parle Interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veiculo,
nonas malas e motor do veiculo.

Serviço especializado em lavagem
dc veículos tipo Ônibus com
capacidade 60 (sessenta) Lugares -
NXP0E26 lavagem pane externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo,
portas malas e motor do veiculo.

Serviço especializado em lavagem
de veículos tipo Ônibus com
capacidade 26 (vinte c seis) Lugares

LavaEem.lVL.üNIT. VL. TOTAL

ISQoo ^00,0-0

^Hõ,00

\20,oo l:QO,oo

JóO,oo 30ü,ao

Rim Maneco Rego, N" 640 - Bairro Centra ~ Pedreiras-MA
educaçãa^pedreiras.iim.gov.br
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- NXO4J08 lavagem parte externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veiculo,
portas malas e motor do veículo,
Serviço especializado em lavagem
de veículos tipo Ônibus com
capacidade 18 (dezoito) Lugares -
HPS9B34 lavagem parte externa, 6 j^0,OG
parte interna, aspiração dos baneos e
carpetes do interior do veículo,
portas malas e motor do veículo.
Serviço especializado em lavagem
de veículos tipo Ônibus com
capacidade 48 (quarenta e oito)
Lugares - NXG1G23 - lavagem ^
parte externa, parte interna,
aspiração dos bancos e carpetes do
interior do veículo, portas malas e
motor do veículo..
Serviço especializado cm lavagem
de veículos tipo Ônibus com
capacidade 42 (quarenta e dois)
Lugares - OXZ6E85 - lavagem ^
parte externa. parle interna, J 7^/ 00
aspiração dos bancos e carpetes do
interior do veículo, portas malas c
motor do veículo.
Serviço especializado em lavagem
de veículos tipo Ônibus com
capacidade 26 (vinte e seis) Lugares
- OJA2C02 - lavagem parte , {hç
externa, parte interna, aspiração dos ' (^
bancos e carpetes do interior do
veículo, portas malas c motor do
veículo.
Serviço especializado etn lavagem
de veículos tipo Ônibus com
capacidade 29 (vinte e nove)
Lugares - PT,I6F7() - lavagem ^ ij^
parle externa, parte interna, J 'O, QO
aspiração dos bancos c carpetes do
interior do veiculo, portas malas c
motor do veículo.
Serviço especializado cm lavagem
de veículos tipo Ônibus com g (Jf)
capacidade 14 (quatorze) Lugares -
OJH1E71 - lavauem parte externa.

jMoo

\HO,oo

\HOfOO

/Ho, oo

í^iOtOO

Rua Maneca Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
e(Iucaçâo(^pedreiras.Hia.gov.br
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parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo,
portas malas e motor do veiculo.

13

Serviço especializado cm lavagem
dc veículos tipo Ônibus com
capacidade 28 (vinte e oito) Lugares
- OJA6.I90 - lavagem parte
externa, parte interna, aspiração dos
bancos e carpetes do interior do
veiculo, portas malas e motor do
veiculo.

6 i%oo 2^0,0-0

14

1

Serviço especializado em lavagem
dc veículos tipo leve/utilitário
MOBI 16 - ROD5.I29 - (veiculo
de passeio) - lavagem parte externa,
parle interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo,
portas malas e motor do veiculo, '

10 Ho,oo HOO.CV

15

Serviço especializado em lavagem
de veículos tipo leve/utilitário
MOBI 17 - UOD5173 - (veículo
de passeio) - lavagem parte externa,
parte interna, aspiração dos bancos c
carpetes do interior do veículo,
portas malas e motor do vciculo.

10 Híioo Hoõ^oa

16

1 Serviço especializado em lavagem
de veículos tipo CaminliSo Baú -
NNV1G37 - lavagem parte externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo,
carroceria e motor do veiculo.

6 Sô,CO ^W,DO

rwJ, « /vea^ jj.
(Valor total da cotação por extenso)

Prazo de validade desta pesquisa: () 30 dias; () 60 dias; () 90 dias; { )_

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

S)e)rnjé'irdo

Rua Maneco Rego, N" 640 - Bairro CeiUro - PedreiraS'MA
ediicaçúa@j)e(Ireiras. itia.gov. br
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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Serviço de lavagem da froia de veículos do município, atendendo interesse
da Secretaria Municipal de Educação do município de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou
elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de
urgência possível, no Setor de Compras, Serviços e Protocolo desta Prefeitura
Municipal, com sede à Rua Zeca Branco n. ° 134, Bairro- Mutirão — CEP 65.725-000 -
Pedrciras/MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas).
As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha
de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.
Encaminhamos em ane.xo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.
Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de consideração.

Pedreiras- MA, 09 de dezembro de 2021.

.1 AAjUÁh ^
iMcas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PRECOS

EMPRESA:

ENDEREÇO:

CNPJ:f1í)^4C?ai^1- iO
Recebi em / / a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

.Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

Rua Muneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
e(/iicaçât)(ípe(/reirns.nia.goi'.hr
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Objeto: Serviço de lavagem da frola de veículos do município, atendendo interesse da
Secretaria Municipal de a do município de Pedreiras - MA.

CARRO/MODELO

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
42 (quarenta c dois) Lugares -
OXS4B72 lavagem parte externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, portas
malas e motor do veiculo.

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
55 (cinqüenta e cinco) Lugares -
OIX4JI6 lavagem parte externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veiculo, portas
malas e motor do veiculo.

Serviço especializado cm lavagem de
veículos tipo Ôníbu.s com capacidade
48 (quarenta e oito) Lugares -
OXS3DOI lavagem parle externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, portas
malas e motor do veiculo.

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
17 (dezessete) Lugares - HPN8F93 -
lavagem parte externa, parle interna,
aspiração dos bancos e carpetes do
interior do veiculo, portas malas e
motor do veiculo.

Serviço especializado cm lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
60 (sessenta) Lugares - NXP0E26
lavagem parte externa, pailc interna,
aspiração dos bancos c carpetes do
interior do veiculo, portas malas e
motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
26 (vinte e seis) Lugares - NXO4J08
lavagem parte cxlcma. parte interna,
aspiração dos bancos e carpetes do
interior do veículo, portas malas e
motor do veículo.

Lavagem VL.UNIT.
VL. TOTAL

ISD.oe

ni,!io eiifo^oo

15 0,00

è10.0í>

Rua Maneco Rego, 640 - Bairro Centro - PeJreiras-MA
educaçãot^pedreiras. ma.gov. br
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Serviço especializado cm lavagem de
veículos (ipo Ônibus com capacidade
18 (dezoilo) Lugares - HPS9B34
lavagem parte externa, parte interna,
aspiração dos bancos e carpetes do
interior do veiculo, portas malas e
motor do veículo.

Serviço e.specializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
48 (quarenla e oito) Lugares -
NXG1G23 - lavagem parte externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, portas
malas e motor do veículo..

Ser\'iço especializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
42 (quarenla c dois) Lugares -
OXZ6E85 - lavagem parte externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, portas
malas e motor do veiculo,

Serviço especializado cm lavagem de
veículos tipo Ônibu.s com capacidade
26 (vinte e seis) Lugares - OJA2C02
-  lavagem parte externa, parte
interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, portas
malas e motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
29 (vinte c nove) Lugares - PTJ6F70
-  lavagem pane e.\temü. parte
interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, portas
malas c motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
14 (quatorze) Lugares - O.IHIE71 —
lavagem parte externa, parte interna,
aspiração dos bancos e carpetes do
interior do veículo, portas malas e
motor do veiculo.

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
28 (vinte c oito) Lugares - OJA6J90
-  lavagem parte externa, parte
interna, aspiração dos bancos e

6 735^ 210,0 0

6 •1^0^00

6
160.00 HOO^OÚ

6 160,00 ^oO.oo

6

6 'l3S'iOo

6 160,CO wo.oo

Rua Man&co 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA

ediicaçõot^pedreiras.Mui.gov.br
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carpetes do interior do veiculo, portas
malas c motor do veículo.
Serviço especializado em lavagein de
veículos tipo leve/utilitário MOBI 16
- R01)5J29 - (veiculo de passeio) -
lavagem parle externa, parle interna, 10 QQ
aspiraçüo dos bancos e carpetes do t)^\
interior do veículo, portas malas e
motor do veiculo.
Serviço especializado cm lavagem de
veículos tipo leve/utilitário MOBI 17
-ROD5173 - (veiculo de passeio)-
lavagem parte externa, parte interna, 10
aspiração dos bancos e carpetes do
interior do veículo, portas malas e
motor do veiculo.
Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Caminhão Baú -
NNV1G37 - lavagem parte externa, ^
parte interna, aspiração dos bancos e líz-jt/í/
carpetes do interior do veículo,
carroccria e motor do veiculo.
TOTAL GERAL

^ú,00

0̂^0

0̂,00

SOO.Oo

500,Cú

S^&,Põ

Tní^ m j ^ « n.%O.Co
Prazo de validade desta pestiulsa: () 30 dias; () 60 dias; () 90 dias; ()_

J  , O ̂  de

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Rua Maneco Rego, 640 - Bairro Centro - PedreÍras~MA
educaçãot&pedreiras.Hia.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ; Ü6.Ü75.25S/0U0I-08

Site: Iillps://www. pedrctrns.nia.gov.br/

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Serviço de lavagem da frota de veículos do município, atendendo interesse
da Secretaria Municipal de Educação do município de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha cm anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou
elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico c entregar com o máximo de
urgência possível, no Setor de Compras, Serviços e Protocolo desta Prefeitura
Municipal, com sede à Rua Zeca Branco n. ° 134, BaiiTO- Mutirão - CEP 65.725-000 -
Pedreiras/MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas).
As infonnações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha
de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.
Encaminhamos era anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.
Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de consideração.

Pedreiras- MA, 09 de dezembro de 2021.

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

PROTOCOLÓ DE ENTREGA DA SÒLÍCITAÇÃO DÊ PESQUISA DE PREÇOÍ
EMPRESA: UAU.^ANTO'^
ENDEREÇO: f{' tíStRÍZ^Ál7â
BAIRRO: $^0 CIDADE: UF:
CEP:

CNPJ: ̂  -3
Recebi em / / a SOLICITAÇÃO DE COTAÇAO DE PREÇOS

Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

Rua Maiieco Rego, A° 640 — Bairro Centro - Pedreiras-MA
educação@pedrciras. ma.gov. br



ESTADO DO MARANHÃO
PRi:FEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNP.1: 0(5.075.255/0001-08

Si(c: hl(ps://w\vw.pcdreiras.ma.gov.hW

Objeto: Serviço dc lavagem da frota de veículos do município, atendendo interesse da
Secretaria Municipal de a do município de Pedreiras - MA.

ITEM CARRO/MODELO

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
42 (quarenta e dois) Lugares -
OXS4B72 lavagem parte externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, portas
malas e motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Ôiiíbu.s com capacidade
55 (cinqüenta e cinco) Lugares -
OIX4.II6 lavagem parte externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, portas
malas c motor do veículo.

Serviço especializado cm lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
48 (quarenta e oito) Lugares -
OXS3D()l lavagem parte externa,
parte interna. nspiraç3o dos bancos e
carpetes do interior do veículo, portas
malas c motor do veiculo.

Serviço especializado cm lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
17 (dezessete) Lugares - HPN8F93 -
lavagem parte externa, parte interna,
aspiração dos bancos c carpetes do
interior do veiculo, portas malas e
motor do veículo.

Ser\'iço especializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
60 (sessenta) Lugares - NXP0E26
lavagem parte externa, parte interna,
aspiração dos bancos c carpetes do
interior do veiculo, portas malas e
motor do veículo.

Serviço especializado cm lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
26 (vinte e seis) Lugares - NXO4J08
lavagem parte externa, parte interna,
aspiração dos bancos e carpetes do
interior do veículo, portas malas e
motor do veículo.

Lavagem VL.UNIT,
VL. TOTAL

I^/Pí0 q0caâ

Rua Ma/ieco Rego, 640- Bairro Centro - Pedreiras-AÍA
educaçãut^pedreiras. ma. gov. br



t-ECREIRASíMA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.U75.255/OOOI-08

Silc: littiis;//www.ncdreiras.ma.20v.br/

Sci"viço espccializiido cm lavagem de
veículos tipo Ônibu.s com capacidade
18 (dezoito) Lugare.s - HPS9B34
lavagem parte externa, parte interna,
aspiração dos bancos c carpetes do
Interior do veiculo, portas malas e
motor do veiculo.

Sendço e.spccializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
48 (quarenta e oito) Lugares -
NXG1G23 - lavagem parte externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veiculo, portas
mala.s c motor do veiculo..

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
42 (quarenta e dois) Lugares -
OXZ6E85 - lavagem parte externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veiculo, portas
malas e motor do veículo.

Serviço cspccializitdo em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
26 (vinte c seis) Lugares - OJA2C02
-  lavagem parte externa, parte
interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, portas
malas c motor do veículo.

Serviço especializado cm lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
29 (vinte c nove) Lugares - PTJ6F70
-  lavagem parte externa, parte
interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, portas
malas e motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
14 (quatorze) Lugares - OJH1E7I -
lavagem parte extenia, parte interna,
aspiração dos bancos e carpetes do
interior do veículo, portas malas e
motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
28 (vinte c oito) Lugare.s - O.IA6J90
-  lavagem parte externa, parte
iniema. aspiração dos bancos e

iSPcátí 0^01

l^âcW

/5íí'ã7

Rua Maneco Rego, 640 - Bairro Centro - Pedrdras-MA
educaçãot^pedreiras.ma.gov.hr
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ESTADO DO MARANIIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site; hUps://www.pcdreiras.ina.EOV.br/
carpetes do interior do veículo, portas

_ malas c motor do veículo.
Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo leve/utilitário MOBI 16
- ROD5J29 - (veiculo de passeio) -
lavagem parle externa, parte interna, 10
aspiraçSo dos bancos e carpetes do
interior do veículo, portas malas e
motor do veículo.
Serviço especializado cm lavagem de
veículos tipo leve/utilitário MOBI 17
- ROD5173 - (veículo de passeio) - - . . .
lavagem parte externa, parte interna, 10
aspiração dos bancos c carpetes do
interior do veículo, portas malas e

_ motor do veículo.
Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Caminhão Baú -
NNV1G37 - lavagem parte externa, ^ Ol/Ocfâ
parte interna, aspiração dos bancos e *
carpetes do interior do veículo,
carroceria c motor do veículo.
TOTAL GERAL | |

/níJ
(Valor lotai da cotação por extenso)

<^Scl0

O^IÍ>10 ' ÛtpíCfP

Prazo de validade desta pesquisa: () 30 dias; () 60 dias; () 90 dias; ()_

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Rua Maneco Rego, N° 640- Bairro Centro - Pedreiras-MA
eduatção^pedreiras.ma.gov.hr



?u
ESTADO DO MARANHÃO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08
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LICITAGlOÀrti 24*aâ LÉI FEDERAL 8.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0812005/2021/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO; Serviço de lavagem da frota de veículos do município, atendendo interesse

da Secretaria Municipal de Educação do município de Pedreiras - MA.

A Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras/MA possui uma frota de veículos au

tomotores próprios e locados que são utilizados para deslocamentos de servidores em
geral e para atendimento dos trabalhos inerentes às atividades desenvolvidas pela Secre

taria Municipal de Educação. Justifica-se a presente solicitação tendo em vista a neces

sidade de lavagem dos veículos que compõe a frota desta Secretaria, com a finalidade

de promover a otimização e conservação continua e ininterrupta, garantindo desta for
ma, o funcionamento dos serviços de forma satisfatória garantindo deste modo, controle

de gerenciamento do fluxo, tendo em vista que os serviços prestados serão de suma im
portância para a secretaria desenvolver os trabalhos com zelo e cuidado, reunindo todas
as informações necessárias de forma transparente, eficiente e eficaz.

^HHDAPUNDAMENTAÇÂQg -

De acordo com o artigo 24, inciso II da lei 8.666/93 - 11, alterado pelo Decreto Federal
9.412/2018, para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite
previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previs
tos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou ali
enação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n®
9.648/1998), assim sendo .solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de Li
citação, conforme preccitua o artigo supracitado.

Em virtude do valor estimado para o serviço em pauta, que c de R$ 12.703,33 (doze mil
e setecentos e três reais e trinta e três centavos) tem-se que jusiifica-se a contratação
através da dispensa de licitação focada no ari. 24,11 da Lei 8666/93 posto que conveni
ente ao interesse do .serviço que carece de rapidez na contratação do objeto, sem maio
res formalidades observadas da modalidades Hcitatórias típicas, uma vez que, estimada
a quantidade e especificação do objeto, este não ultrapassará o limite da contratação di-

Rua Maneco Rego, N° 64(f- Bairro Centro — Pedreiras~MA
educação@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNP.J: 06.075.255/0001-08

Silc: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

reta para o exercício orçanionlário corrente. Como se verifica em folhas do processo, a
empresa, M A DA SILVA DEMETR.IO - ME, portadora do CNPJ: 17.766.448/0001-
13, ofertou valores dentro dos limites estabelecidos no art. 24,11 da Lei 8.666/93 e alte
rações, sendo a mesma, inclusive contratada por inúmeros órgãos públicos conforme
lista anexa, consignando-se o valor total de R$ 11.960,00 (onze mil e novecentos e ses
senta reais).

Os valores de referência ibram levantados através de fornecedores potenciais, tendo em
vista que os valores apresentados em propo.sta pela possível contratada encontram-se
com o menor valor ofertado a Educação que justifica efetivar a devida contratação em
favor da urgência na aquisição dos referidos produtos de acordo com dispositivo previs
to na Lei Federal n" 8.666/93.

Portanto, concluímos, .sem quaisquer dúvidas, que a Dispensa de Licitação é a melhor que
atende aos reclamos de celeridade c de efetividade e, portanto, tal contratação tem
respaldo na Lei Federai n" 8.666/93.

Pcdreiras/MA, 09 de dezembro de 2021

Maria do Ainpíí
Secretária Mi

íaantos Albuquerque
ricipal de Educação

Jtua Ma/ieco Jtego, A™ 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
educaçâo@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ: 06.075.255/0001-08
Site: https://www.pcdrciras.ma.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E IMPACTO FINANCEIRO

Pedreiras (MA). 09 dc dezembro de 2021.

A Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Prezada,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria infonnações a respeito da existência de
Dotações Orçamentárias e impacto rinanceiro, suficientes para serviço de lavagem da frota de veí
culos do município, atendendo interesse da Secretaria Municipal de Edueaçáo do município de Pe
dreiras - MA, para atender as necessidades da Secretaria Municipal dc Educação tendo sido o valor
total c de RS 12.703,33 (doze mil c sclecentos c três reais e trinta e três centavos). Na expectativa da
atenção deste Setor, no sentido dc atender a nossa solicitação continuamos à disposição, reiterando-
Ihe os protestos dc estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

Maria do AmparoSuntos Albuquerque
Secretária Murycipal de Educação

Rua Maneco Rego, 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
educação@pedreiras.ma.gov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001 -49

Secretaria Municipal de Educação

NESTA

Confomie solicitação da Secretária Municipal de Educação, informamos que existe
disponibilidade orçamentária para a contratação de empresa especializada na prestação de
serviço de lavagem da frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação do Município
de Pedreiras - MA. conforme rubrica abaixo:

ORGÂO: 09 Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE GESTORA: 0901 Secretaria Municipal de Educação

PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0012 2.029 Manutenção da Secretaria Municipal de

Educação

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 Outros serv. de lerc. pessoa jurídica

Setor Contábil de Pedreiras - MA. em 09 de dezembro de 2021.

Atenciosamente,

Francisca watriz Silva Viana

Corrtadora

CRC: MA-0I4286/O-9

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § l" artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n'T501/2020 de

28 de Dezembro de 2020, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da
contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2021 em que ocorrerá

a realização de despesas com a contratação de empresa especializada na prestação de serviço

de lavagem da frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação do Município de

Pedreiras - MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo;

ORGÃO: 09 Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE GESTORA: 0901 Secretaria Municipal de Educação

PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0012 2.029 Manutenção da Secretaria de Educação

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica
Saldo da Dotação: RS 12.703,33

Fonte de Recursos: 0100000000 - Recursos Ordinários

Origem dos Recursos: Crédito suplementar

Valor da Despesa: RS 12.703,33

Orçamento Municipal: RS 122.967.369,00

Impacto Orçamentário: 0,0103%

Orçamento da Secretaria Municipal de Educação: RS 8.720.310,00

Impacto Orçamentário; 0,1456%

Conforme análise vcrit1cou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

fínanceiro é de 0,0103% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria

Municipal de Educação CoiTesponde a 0,1456%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 09 DE DEZEMBRO DE 2021.

Atenciosamente. / \ v

Franci«:a.^air^^anco Silva Viana
Contadora

CRC: MA-014286/O-9

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP; 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNP.I: 06.075.255/0001-08

Site: tu tfts://www. pcdrGir.is.ma.gov. br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Artigo 16, ÍDcisü II, üa Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: Serviço de lavagem da frola de veicules do municipio, para atender as ne
cessidades da Secretaria Municipal de Educação do municipio de Pedreiras/Ma. Na qua
lidade de Ordcnador de Despesas, DECLARO, para os efeitos do inciso II, do artigo
16, da Lei Complementar n" 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que as despe
sas acima especificadas possuem adequações orçamentárias e financeiras com a Lei Or
çamentária Anual - LOA e compatibilidade com o Plano Plurianual - PPA e com a Lei
de Diretrizes Orçamentaria - LDO.

Pedreiras (MA), 09 de dezembro de 2021.

Maria do Ampafo aantos Albuquerque
Secretária Muj^pal de Educação

Rua Maneai Rego, 640 — Bairro Centro - Pedreiras-MA
educaçâoí^edreiras. ma.gov. hr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Sile: hUps://w\vw.pcdrciras. mn.gov.br

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Maria do Amparo Santos Albuquerque, no uso de minhas atribuições legais c em
cumprimento às delemiinações do inciso 11 do Art. 16 da Lei Complementar 101/2000, na
qualidade de Ordcnador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira
para Serviço de lavagem da frota de veículos do município, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação cujas despesas serão empenhadas nas Dotações
Orçamentárias para o exercício de 2021:

ORGÃO: 09 Secretaria Municipal dc Educação
UNIDADE GESTORA: 0901 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0012 2.029 Manutenção e Funcionamento da Sec. Municipal
de Educação
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outro Serviços de Terceiros de Pessoa
Jurídica

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o
Plano Plurianual e com a Lei dc Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se ura custo estimado de R$
12.703,33 (doze mil c setecenios e três reais e trinta e três centavos)

Pedreiras/MA, 09 de dezembro de 2021

Maria do Am

Secretária

ySánlos Albuquerque
ucipal de Educação

Rua Maneco Rego, 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
educaçâo@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
1'REFEiTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

I.l. Serviço de lavagem da frota de veículos do município, atendendo interesse da Se
cretaria Municipal de Educação.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras/MA possui uma frota de veículos

automotores próprios c locados que são utilizados para deslocamentos de servidores em
geral c para atendimento dos trabalhos inerentes às atividades desenvolvidas pela Secre
taria Municipal de Educação. Justifica-se a presente solicitação tendo em vista a neces

sidade de lavagem dos veículos que compõe a frota desta Secretaria, com a finalidade

de promover a otimização e conservação contínua e ininterrupta, garantindo desta for

ma, o funcionamento dos serviços de forma satisfatória garantindo deste modo, controle

de gerenciamento do fluxo, tendo em vista que os serviços prestados serão de suma im
portância para a secretaria desenvolver os trabalhos com zelo e cuidado, reunindo todas

as informações necessárias de forma transparente, eficiente e eficaz.

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. O valor total estimado para aquisição do objeto do presente Termo de Referência é
de R$ 12.703,33 (doze mil c setecenios e três reais e trinta e três centavos).

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

ITEM CARRO/MODELO

Serviço especializado em lavagem
de veículos tipo Ônibus com capa
cidade 42 (quarenta c dois) Lugares
- OXS4B72 lavagem parte externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, por
tas malas e motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem
de veículos tipo Ônibus com capa
cidade 55 (cinqüenta e cinco) Luga
res - OIX4J16 lavagem parte ex
terna, parte interna, aspiração dos
bancos e carpetes do interior do veí
culo. portas malas c motor do veícu
lo.

Serviço especializado em lavagem
de veículos tipo Ônibus com capa
cidade 48 (quarenta c oito) Lugares
- OXS3DOI lavagem parte externa,
uarte interna, aspiração dos bancos e

VL. UNIT. VL. TOTAL

140,00 840,00

150,00 900,00

140,00
840,00

Rua Maneco Rego, N" 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
educação@pedreiras.ma.gov.br
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car|>etes do inlcrior do veículo, por
tas malas e motor do veículo.

Serviço especializado cm lavagem
de veículos tipo Ônibus com capa
cidade 17 (dezessete) Lugares -
HI'N8F93 - lavagem parte externa,
parte interna, aspiração dos bancos c
carpetes do interior do veículo, por
tas malas e motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem
de veículos tipo Ônibus com capa
cidade 60 (sessenta) Lugares -
NXP0E26 lavagem parte externa,
parle interna, aspiração dos bancos c
carpetes do interior do veículo, por
tas malas c motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem
de veículos tipo Ônibus com capa
cidade 26 (vinte e seis) Lugares -
NXO4J08 lavagem parte externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veiculo, por
tas malas e motor do veiculo.

Serviço especializado em lavagem
de veículos tipo Ônibus com capa
cidade 18 (dezoito) Lugares -
HPS9B34 lavagem parte externa,
parte interna, aspiração dos bancos c
carpetes do interior do veiculo, por
tas malas c motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem
de veículos tipo Ônibus com capa
cidade 48 (quarenta e oito) Lugares
- NXG1G23 - lavagem parte exter
na. parte interna, aspiração dos ban
cos e carpetes do interior do veícu
lo. portas malas c motor do veículo..

Serviço especializado em lavagem
de veículos tipo Ônibus com capa
cidade 42 (quarenta c dois) Lugares
- OXZ6E85 - lavagem parte exter
na. parte interna, aspiração dos ban
cos c carpetes do interior do veicu
lo. portas malas c motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem
de veículos tipo Ônibus com capa
cidade 26 (vinte c seis) Lugares -
OJA2C02 - lavagem parte externa,
parte intema. aspiração dos bancos e

720,00120,00

900,00150,00

840,00140,00

720,00120.00

840,00140,00

840,00140,00

140,00
840,00

Rua Maneco Rego, A® 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
educação^pedreiras.tm.gov.hr
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carpetes do iiucrior do veiculo, por-
tas malas c motor do veículo.
Serviço especializado em lavagem
de veículos tipo Ônibus com capa
cidade 29 (vinte e nove) Lugares -
PTJ6F70 - lavagem parte externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, por-
tas malas e motor do veiculo.
Serviço especializado em lavagem
de veículos tipo Ônibus com capa
cidade 14 (quatorze) Lugares —
0JH1E71 - lavagem parte externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, por-
tas malas e motor do veícu Io.
Serviço especializado em lavagem
de veículos tipo Ônibus com capa
cidade 28 (vinte e oito) Lugares -
OJA6J9Ü - lavagem parte externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veiculo, por-
tas malas c motor do veículo,
Serviço especializado em lavagem
de veículos tipo leve/utilitário MO-
BI 16 - ROD5J29 - (veiculo de
passeio) - lavagem parte externa,
parle interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veiculo, por-
tas malas e motor do veículo.
Serviço especializado em lavagem
de veículos tipo leve/utilitário MO-
BI 17 - ROD5173 - (veículo de
passeio) - lavagem parle externa,
parte interna, aspiração dos bancos c
carpetes do interior do veiculo, por-
tas malas e motor do veículo.
Serviço especializado em lavagem
de veículos tipo Caminhão Baú -
NNV1G37- lavagem parte externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, car-
roceria e motor do veículo.

140,00

120,00 "^20,00

140,00 840,00

40,00 400,00

40,00 400,00

80,00 480,00

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO
5.1. A Contratação será realizada por meto de Dispensa de Licitação com fundamento
na Lei Federal n® 8.666/93, Art. 24, Inciso 11/1993 e o Decreto Federal 9.412/2018.

Rua Maneco Rego, A® 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
educação@pedreiras.ina.gov.br
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6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,
discriminados na planilha constante neste Tenno de Referência:

6.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão
ser emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos produtos e entregues até o
3" dia útil, após a data de emissão da Nota Fiscal, na Secretaria de Finanças do
município de Pedreiras/MA - MA, situada na à Avenida Zeca Branco n." 111, Bairro-
Mulirào- CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA, acompanhados das certidões negativas
atualizadas dos Tributos Federais, Estaduais da Sede da empresa, e Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas.

6.3 PARAGRAl-0 SEGUNDO: O dcscumprimento do prazo limite para emissão e a
entrega dos documentos fiscais, a que se refere o PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera
automaticamente a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o
mês de emissão do documento fiscal.

6.4 PARAGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas
no PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela
devida, que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

6.5 PARAGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresenlaçâo de qualquer
fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar
da data da respectiva reapresentação.

7. DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO.

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas,
nos termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexccução total ou parcial.

7.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo
"Gestor do Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta
execução e pelo atestado de conformidade dos serviços entregues para que se processe o
pagamento.

7.3 PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado adminislraíivameníe, anotará em registro próprio, através do Relatório
de Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à
sua competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior
administrativo, para ratificação.

Rua Muueco Rego, 640- Bairro Centro - PcdreiraS'MA
educação@pedreÍras.nia.gov.br
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7.4 PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos c comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

7.6 PARÁGRAFO QUARTO: A instituição c a atuação da fiscalização dos serviços,
objeto do contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA de de
manter fiscalização própria.

8. DESPESA ORÇAMENTÁRIAS
As despesas decorrentes desta dispensa de licitação correrão à conta de recursos
consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Educação, cujos programas de
traballio e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de
Empenho, conforme especificados abaixo:

ORGÃO: 09 Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE GESTORA: 0901 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0012 2.029 Manutenção e Funcionamento da Sec.
Municipal de Educação
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outro Serviços de Terceiros de Pessoa
Jurídica

A vista das informações contidas
nestes autos e com observância as

normas vigentes, APROVO o
presente Termo de Referência e
AUTORIZO a continuidade dos

tramites legais para a realização
da Dispensa.

Pedreiras - MA, 09 de dezembro de 2021.

Maria do Amparõ^antos Albuquerque
Secretária Mümcipal de Educação

Rua Maneco Rego, 640 - Bairro Centro - Petlreiras-MA
ei!ucação@pe(lreiras.ma.gov.br
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À empresa

/2021 EDUCAÇÃO
Pedreiras (MA). 10 de dezembro de 2021.

M A DA SILVA DEMETRiO

CNPJ n" 17.766.448/0001-13

Endereço: Rua Mesquita, n° 1168, Bairro: Engenho

crOADE: PEDREIRAS - MA

CEP: 65725-000

ASSUNTO: REFERENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO 021/2021

Prezados Senhores,

Solicitamos que envie em nome do município de Pcdreiras/MA, proposta de preços para a lava
gem de veículos do município para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação
do Município de Pedreiras/Ma.
A proposta de preços deverá especificar as quantidades, os valores unitários e o total,
bem como a fonna de pagamento e o prazo de validade, que não poderá ser interior a 60
(sessenta) dias.
Solicitamos Juntamente com a Proposta de Preços, os seguintes documentos de habilita
ção:

- Contrato Social;

- Documento pessoal dos sócios;

- CNPJ;

- Certidão Federal;

- Certidão Estadual;

- Certidão Municipal;

- FGTS;

- CNDT;

RECEBIDO EM _

RESPONSÁVEL:

Atenciosamente,

Maria do Amparo Smuos Albuquerque
Secretária Miimcipal de Educação

/  /202I.

Assinatura

Rua Maneei) Rego, 640 — Bairro Centro - PetIreiras-MA
educação@pedreiras.ma.gi)v.br
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Secretária Municipal de Educação
Município de Pedreiras/Ma.
Maria do Amparo Santos Albuquerque

Venho por meio desta apresentar minha proposta para a locação
do imóvel localizado na Rua Rui Mesquita, N" 1168 - Bairro: Engenho,
Município de Pedreiras, visando Serviço de Lavagem de Frota de Veícu
los do Município, atendendo interesse da Secretaria Municipal de Edu
cação do Município de Pedreiras, Maranhão, com as seguintes condi
ções abaixo descritas:

Valor do Contrato: R$ 11.960,00 (onze mil e novecentos e sessenta reais).

Prazo: 06 meses

Proposta válida até 60 dias, a partir da assinatura.

Informações bancarias: Agência: 0767 Conta Corrente: 3185-8

OP: 003 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Pedreiras - MA, 10 de dezembro de 2021.

M A DA SILVA DEMETRIO-ME

CNPJ: 17.766.448/0001-13

MARIA ANTONIA DA SILVA DEMETRIO
CPF: 762.669.743-04

Ru» Maneco Rego, N" 640 — Bairro Centro - Pedreiras-MA
educação(Qj}edreiras.nia.gov.hr
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Sscrstaria da Receita Federal de BrasM
Procuradorfa-Gerai da Fazenda Nacional

DERTÍDÂO NEGATIVA DE DcBíTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DiVíDA
ATIVA GA IjNlAO

M A DA SíLVA DEMETRIO

CNP,'- ir.7SS.A48/D001-13

^ísçaivsdc- t aTsilc ás s Nacici^s' cobra'" s ̂ ^soreve* s'jaisá'jef 2;vió.?.5 o>

•e.5tionsaciiiaace ao süieiic oassivo acíms iCsiiEiScadc sue vlsrsiT a ssr spü-aoss. éicerjficsác á'-S

" S; :jpsts'^ pa''.áàr;ciss s**" »eu' rjcme. rsigtivss s créditos triouísrios aáminislrados pe!s Sscratâri?
à? Fscr'-2. dc 3rssii iR~3.i 3 2 inscnçõss em D''/ca Aiiva ca un^ãc .i'\z a

-'p'r'j''a.:--n2-Ga'"=' cs Feigncs Naciona: 'F3FNÍ.

csr.;cio s vaiioa p3i"a o asisbeiecmantc r.isínr 3 5'jas íiliais a no esse oe 2r.:6 feos"?.pvc. para
■r ,10? 0$ orgèos ô fundos púDíicoâ cs admin-.straçáo direta a eis vircuSacos- Rsfe-e-se 2 3'tvsjéo íc
sv.e"'-: oa5S'vo nc 3'ncitc de R~B e da PGFN' e abrange InclüSivs s& áor!tr!£!i;ções sccia s c-êv.s^e
-35 s:'-^ees "s s ác parsgrafc úrí^codc an. i' da Lei i>= 5.212, os 2A ss jufrc de 1»?''.

A goaitagiG cesta certidão está oonoiciona-da à ve.iftcajác oe suâ âJLenticicacs r-a t--te''net, nos
endereços <baD;.'''rfb.gcv.i3r> cj <ntip;.Avww.53fr.5ov.bf>-

CFin.ldsc errltos graUiitamencs com basene Ponsr.z Ccnjcnta RFS.PGFNj 1 7õ"., as 3
E"'ii;ic5 ás 0S:í4-5c do dia 19/10/2021 •íbcs = caía ce 3'^si'lis'i'
voiics até 7/04,'SOrS.
-  .:yy-vr'? ca ce-líos-r AES6.DBBA.5C32.âS17
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GOVERNO DO ESTADO DO ftAARANHÃO '
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

Data da 1S/1C/2C21 C-SiSS.õ®

«•-•scrj.jão estadual; 12^072982 CPF/CNPJ;l776-D44S000r 3

fí-jíiiát Svvish [/4 0A.5!_V-DEMET^lC ^lIE

E.iaBrôço: RUM HUl MESQUITA, 1-!6e CEP: 60^25000 - ENGENHC

"^^(íròne; nuíi Município: PEDREIRAS ÜF: MA

que. aoós a realização das consultas procedidas no sisterns desta Sscrstarla e ra

fcrr-a co disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, os 29/12j'1962, substanciado peics artigos 2a:. s

■U-i 03 lé' "'."■99. de 19/12/20Q2, osm como prescreve o artigo 205 da isi n= 5.•'"2 de 2? oe

•;\;.úp.-c de i5Sô (Código Tribuiáric Nacional) não constam débitos insetos na Dívida Ativa, er
loTjé QO auieiio oassívo acima ideniíficadc.

Vã idac€ da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 16/02'2022.

:U.ct'c:tsc:e desta oenidào deverá ser confinnada no enderece.
se^^sz.ma.gov.Df/, dicancc ao item "Certidões" e em seguida em "Validação de Çenidác Negativa

js- D /os Ai-.-s'

CERTIDÃO EMITIDA GR.ATÜITAMENTÊ.

Data impressão: ?9;i0í2C2t OS-35'55
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ZERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEmA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

ÜJ" ":artídào Z25~20:2' Data da 19/10/2G2' Q&'3£;3£

S^raCual: '2á:"2992 CPí=^CNP»í:-7"'65MSQ00^-2

ffszáí" f"/! A DA S<i_VA DEMETRiO VíE

AJA RU; MESQUíTa. CEP. 70725000 - EínGENHO

Município: PEDREIRAS UF: MA
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Sairrc: ENGENHO

CPF/CNPJ: 17766448000113

Compiem:

CEP; 65725000

Cosde: PEDREIRAS-MA

Data de Abertura: 18/03/2013 Data de Encerramento: O
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CAIXA HCONOMICA F£DEKA:_

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 17.765.448/OOQ1-13
Razão Social^M a da silva demetrio ma

Endereço: RUA rui mesquita 1168 / engenho / pedreiras / ma / 65725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perente o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 14/12/2021 a 12/01/2022

Certificação Número: 2021121403021996742899

Informação obtida em 17/12/2021 10:01:17

A Utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta :
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: j
www.caixa.gov.br 1
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Pedreiras/MA, 10 de dezembro de 2021.

PARA: ASSESSORIA JURÍDICA

Senlior Procurador/Assessor

Estamos encaminhamos em anexo a essa conceituada Assessoria Jurídica, os autos do Pro

cesso Administrativo n''ü812005/2021, a fim de que este órgão se pronuncie sobre a Dispensa de

Licitação n® 021/2021, nele contido, tendo como objeto a lavagem da frota de veículos do municí

pio para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras/MA, elaborado

com fundamento no artigo 24, inciso 11, da Lei Federal n" 8.666/1.993. Na oportunidade encami

nhamos a minuta do contrato para análise e aprovação.

Sem mais para o momento e certo de contar com a vossa colaboração, renovo os nossos votos de
estima e elevada consideração,

Atenciosamente,

Maria do Amparo Kantos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

RECEBIDO EM: í 'í !

ASSÍNATURA

Rua Maneco Rego, /V° 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
educaçâo@pedreiras.mo.gov.br
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MINUTA CONTRATO AD^UNISTR.VTIVO

Contrato Administrativo n° xxxx.xxx/2021

Processo Administrativo n° 0812005/2021

Dispensa de Licitação n° xxx.xxxxx - 2021
CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS/MA, E A EMPRESA

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, PARA

SERVIÇO DE XXXXXXXXXXX
PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO
DE PEDREIRAS - MA, NA

FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, CNPJ n° 06.075.255/0001-08 com sede na cidade de Pedreiras/MA.
Estado do Maranhão, silo na Av. Rio Branco. N" 111 ~ Centro, através da neste ato
representado pela Sr." Maria do Amparo Santos Albuquerque, Secretária Municipal dc
Educação, portador do CPI" n® 06.075.255/0001-08, doravante denominado
CONTRATANTE, de outro lado, a empresa XXXXXXXX XXXXXXXXXXX
XXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada XXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXX, resolvem celebrar o presente contrato com base no Processo
Administrativo n° 0812005/2021- DISPENSA DE LICITAÇÃO n" XXX/2021,
fundamentado no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93, além das demais
legislações aplicáveis à espécie e, por fim, pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO:

O presente Contrato tem por objeto a lavagem da frota de veículos do município, aten
dendo as necessidades da Secretaria Municipal dc Educação

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

O prazo de vigência do contraio será a partir da data XX XX XXXX de 2021 até o dia
XX de XXXXXX de 2021, perfazendo xx (xxxxxx) meses.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio da execução dos serviços será de no
máximo xx (xxxxxx) dias. lendo seu Início a partir da emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
educação@pedreiras.nia,gov.br
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Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
contrato;

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que
possuir, pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA;

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) conduzir a execução dos serviços de acordo com as normas legais e com estrita
observância da Proposta dc Preços e da legislação vigente;
b) executar os serviços, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria
Municipal;
c) prover a entrega dos serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em
todos os níveis de trabalho;
d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para
contratação;
e) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários à
correção e revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela
imputáveis;
O responder pelos serviços que entregar, na forma da legislação aplicável;
g) iniciar e concluir a entrega dos serviços nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contraio o valor total de R$ xxxxxx (xxxxx), conforme planilha abaixo:

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

ITEM CARRO/MODELO VL.UNIT. VL. TOTAL

Serviço especializado em lavagem
de veículos tipo Ônibus com capa
cidade 42 (quarenta e dois) Lugares
- OXS4B72 lavagem parte externa,
parle interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, por
tas malas e motor do veículo.

XXX
XXX

XXX

Serviço especializado cm lavagem
de veículos tipo Ônibus com capa
cidade 55 (cinqüenta c cinco) Luga
res - OIX4J16 lavíiucm pane ex-

XXX
XXX

XXX

Rua Maneco Rego, 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
educação@pedreiras.ma.gov.br
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lema, parte interna, aspiraçío dos
bancos e carpetes do interior do veí
culo, portas malas e motor do veícu
lo.

Serviço especializado cm lavagem
de veículos tipo Ônibus com capa
cidade 48 (quarenta e oito) Lugares
- OXS3DOI lavagem parte externa,
parte interna, aspiração do.s bancos e
carpetes do interior do veículo, por-
tas molas e motor do veiculo.
Serviço especializado cm lavagem
de veículos tipo Ônibus com capa
cidade 17 (dezessete) Lugares -
HPN8F93 - lavagem parte externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, por
tas malas c motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem
de veículos tipo Ônibus com capa
cidade 60 (sessenta) Lugares -
NXPÜE26 lavagem parte externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, por
tas malas c motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem
de veículos tipo Ônibus com capa
cidade 26 (vinte e seis) Lugares -
NX04.I()8 lavagem parte cxtcma,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, por
tas malas c motor do veiculo.

Serviço especializado em lavagem
de veículos tipo Ônibus com capa
cidade 18 (dezoito) Lugares -
HPS9B34 lavagem parte externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veiculo, por
tas malas e motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem
dc veículos tipo Ônibus com capa
cidade 48 (quarenta e oito) Lugares
- NXG1G23 - lavagem parle exter
na, parte interna, aspiração dos ban
cos e carpetes do interior do veícu
lo. portas malas e motor do veículo..

Serviço especializado cm lavagem
de veículos tipo Ônibu.s com capa
cidade 42 (quarenta c dois) Lugares

Rua Maneco Rego, 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
educação(g)pedreirits. ma.gov. br
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- OXZ6E85 - lavagem parle exter
na, parte interna, üspiraç3o dos ban
cos e carpetes do interior do veícu-
lo. portas malas e motor do veículo.
Serviço especialixado cm lavagem
de veículos tipo Ônibus com capa
cidade 26 (vinte c seis) Lugares -
OJA2C02 - lavagem parte externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, por-
tas malas e motor do veículo.
Serviço especializado em lavagem
de veículos tipo Ônibus com capa
cidade 29 (vinte e nove) Lugares -
PTJ6F70 - lavagem parle externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, por-
tas malas c motor do veiculo.
Serviço especializado cm lavagem
de veículos tipo Ônibus com capa
cidade 14 (quatorze) Lugares -
OJUIE?! - lavagem parte externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veiculo, por-
tas malas e motor do veículo.
Serviço especializado cm lavagem
dc veículos tipo Ônibus com capa
cidade 28 (vinte e oito) Lugares -
OJA6J90 - lavagem parte externa,
parte Interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, por-
tas malas e motor do veiculo.
Serviço especializado em lavagem
dc veículos tipo leve/utilitário MO-
BI 16 - ROD5J29 - (veículo de
passeio) - lavagem parte externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, por-
tas malas e motor do veículo.
Serviço especializado cm lavagem
de veículos tipo leve/utilitário MO
Bl 17 - ROD5173 - (veículo de
passeio) - lavagem parte externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, por-
tas malas e motor do veículo.
Serviço especializado em lavagem
dc veículos tipo Caminhão Baú —
NNV1G37 - iavauem parte externa.

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
ediicaçfio@pedrelras.ma.gov.hr
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parte interna, aspirav'ão dos bancos e
carpetes do interior do veiculo, car-
roceria e motor do veículo.

CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respeclivos preços unitários,
constantes na cláusula quinta deste Contrato, credilada na agência do XXXXX XXXXX
XXXXX XXXX.

PARÁGIL\FO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes aos serviços deverão ser
emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos produtos e entregues até o 3°
dia útil, após a data de emissão, no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de
Pedrciras/MA, situada na/lv. Rio Branco. N" 111- Centro, acompanhados das certidões
negativas atualizadas do, FGTS, Tributos Federais, Estaduais da Sede, e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas c Certidões Municipais.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega
dos documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera
automaticamente a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o
mês de emissão do documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela
devida, que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reaprescntaçâo de qualquer fatura
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data
da respectiva reaprcsenlação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO. DO RECEBIMENTO E DA
FTSCALIZACAO DO CONTRATO:

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexccuçâo total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo
atestado do conformidade dos serviços entregues para que se processe o pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Ceníro - Pedreiras-MA
educação@pedreiras. ma.gov. br
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de Execução dc Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder á
sua competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior
administrativo, para ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de
manter fiscalização própria.
CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE;

A CONTRATADA é responsável por danos causados por sl e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsá%'el por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários,
fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a
qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como
condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA.
CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO;

O presente contrato poderá ser alterado, eom as devidas justificativas, desde que por
força de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no arl, 65, da Lei n"
8.666/93, mediante Termo dc Aditamento.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES:

A inexecuçüo do contraio, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou
qualquer inadimplemenlo ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem
prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e
a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a.l) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega
dos serviços desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão
temporária ou declaração dc Inidoneidade.

b) multa:

Rua Maneco Rego, 640 - Bairro Centro — Pedreiras-MA
educação@pedreiras.ma.gov.br
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b.l) de 5% (cinco por ccnlo) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à
fração do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na
ocorrência de uma primeira infração. No caso dc reincidência, a multa corresponderá
ao dobro da porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se
sempre o limite de 20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada em
caso de inexecuçào total do contrato;
b.2) em caso de inexecuçào total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e
será aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
contratado.

b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a
incidir sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejiuzo da
possibilidade dc rescisão unilateral do contrato pela CONTRATANTE ou da
aplicação das sanções administrativas;

c) suspensão temporária do direito de licitar c impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem
os motivos detenninanics da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação,
quando houver, cm especial:

c. 1) - reincidência de execução insatisfatória dos ser\'iços contratados;
C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o
disposto no contrato:
C.3) • reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade
para contratar com a Secretaria Municipal de Educação.

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Adntinistração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.l) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Administração Publica, quando
constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do CONTRATANTE,
evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação de documentos
falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo a
CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão .ser aplicadas
cumulativamente com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua
cobrança não isentará a CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e
danos.

Rua Maneco Rego, N" 640- Bairro Centro - PedreiraS'MA
educação(Qj)eílreiras. ma.gov. br
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PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de
rescisão adminislraliva do Contrato, garantido o contraditório c a defesa prévia.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE
das perdas e danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à
CONTRATADA após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de
compensação, descontando-se de pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a
receber da CONTRATANTE, seja no âmbito do presente contrato ou de quaisquer
outros que mantenha com a CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou
judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e
a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Administração Publica, cópia do ato que
aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela
CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no cadastro municipal de
fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecuçâo
total ou parcial do contraio e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n® 8.666/93, inclusive o
não cumprimento das obrigações assumidas no presente tenno, autorizam, desde já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilatcralmenlc, o contrato, independentemente de
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo
diploma legal, no caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo de serviços, assegurado à CONTRATADA o direito
ao contraditório e à prévia c ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese dc rescisão do contraio por culpa da
CONTRATADA, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a
CONTRATADA sujeita à multa dc 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos
serviços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que
forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

CONTRATO:

EXTINÇÃO UNILATERAL DO

Rua Maneai Rego, A'° 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
eduatção@pedreiras.ma.gov.hr
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A CONTRATANTE poderá denunciar o conlrato por moüvo dc interesse público ou
celebrar, amigavelmcnle, o seu distraio na forma da lei, sendo que a rescisão por
inadimplemento das obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista
na cláusula Décima Segunda.

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos
os casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e
operarão seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTRATADA;

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a
impossibilidade dc a CONTRATAD.A suspender a entrega dos produtos em virtude de
inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do conlrato, a que se refere o arl. 78, XIV, da Lei
n°8.6ó6/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante
demonstração cios riscos decorrentes da continuidade da execução do conlrato, sendo
vedada a sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA OUAl^TA - DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA OU
SUBCONTRATACÃO:

O presente contraio não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contraio não poderá ser objeto de subcontralaçào, no todo ou em pane, a não
ser com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE c sempre mediante
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do
Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontratação pela Contratante, sempre de
no máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamcntc responsáveis o Contratado e Subcontratado por todos os direitos e
obrigações que do contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos de
habilitação estabelecidos no instrumento convocatório c legislação especifica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUPICIÁRIO:
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades imposlas à CONTRATADA,
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato lenha acarretado,
que não comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tcnlta de recorrer ou comparecer a
juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento,
além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor

Rua Maneco Rego, IV° 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
educação<^edreÍras.ma.gov.br
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do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cenlo) ao mês, despesas de processo e
honorários advocatícios, estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o
valorem litígio.

CLÁUSULA SKXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes desse processo correrão a conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Administração, cujos programas de
trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de
Empenho, conforme especificados abaixo;

ORGÀO: 09 Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE GESTORA; 0901 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE; 12 122 0012 2.029 Manutenção e Funcionamento da Sec.
Mtmicipal de Educação
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 Outro Serviços de Terceiros de Pessoa
Jurídica

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEICÀO:
Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA. pma dirimir qualquer litigio decorrente
do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste
contrato, firmam as partes o presente instnunento, em 03 (três) vias de igual forma e
teor, depois de lido e achado conforme.

Pedreiras/MA, XX de XXXXX de XXXX

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

Maria do Amparo Santos Albuquerque
Secretária Mtmicipal dc Educação

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXX

CONTRATADO

Rua Maneco Rego, 640- Bairro Centro - Pedreiras-MA
cducaçmt^pedreiras. ma.gov. br
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PARECER JUItÍDICO

PROCESSO ADM N": 0812005/2021

INTERESSADO : SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDREIRAS -
MA.

ASSUNTO: Contratação de uma empresa para lavagem da frota de veículos do município
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, do município de Pedrei-
ras-MA.

Vem ao exame deste departamento Jurídico, o presente processo administrativo, que trata do
objeto supracitado através da empresa: M A DA SILVA DEMETRIO, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica sob o n° CNPJ n" 17.766.448/0001-13. visando atender as neces
sidades da Secretaria do Educacional, conforme o constante na Solicitação de Despesa anexa
aos autos.

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do objeto deste pro
cesso administrativo através de dispensa de licitação, com lülcro no art. 24, II, da Lei
8.666/93:

/fr/. 24. É dispensável a licitação:

11 - Para outros serviços c compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso 11 do artigo an
terior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que
não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alie
nação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;
(Redação dada pela Lei n" 9.648, de 1998), assim sendo solici
tamos que seja procedido o processo de Dispensa de Licitação,
conforme preceitua o artigo supracitado.

Observa-se que a lei enumerou expressamente as hipóteses dc dispensa de licitação, sendo
este rol taxativo, isto é, a Infraestrulura somente poderá dispensar-se de realizar a competição
se ocorrente uma das situações previstas na Lei Federal.

Consta Despacho do setor competente, o qual informa quanto à previsão de despesa na pro
gramação orçamentária Exercício 2021, na forma seguinte:

ORGÃO: 09 Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE GESTORA: 0901 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0012 2.029 Manutenção e Funcionamento da Sec. Munici
pal dc Educação
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 Outro Serviços de Terceiros dc Pessoa Jurí
dica

Avcnídu Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-maíl: procuradoria@pedreiras.ma.gov.br
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Ainda, dc acordo com os documenlos que instruem o presente pedido é possível verificar que
o preço pelo qual está compatível com os valores praticados pelo mercado conforme parecer
prévio de avaliação. Examinando o referido processo, Ibram tecidas as considerações que se
seguem.

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade dc realização de
procedimento licitalório para contratações feitas pelo Poder Público. No enlanlo, o próprio
dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos
casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em
que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar,
de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O art. 24, da
Lei n". 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa de
licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada é a mais vantajo
sa para a Secretaria Municipal de Educação.

Não é demais lembrar a necessidade de comunicação da dispensa à autoridade superior
no prazo de 03 (três) dias, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 05
(cinco) dias, como condição para eficácia dos atos.

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o mer
cado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da contratação
depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração Pública.

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a documenta
ção apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração pública pode
retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação de eventuais vícios
ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei 8.666/93,
em especial ao que determina o § 2° do art. 40 da Lei n" 8.666/93, trazendo em anexo a minu
ta do contrato, o termo de referência e modelo de todas as declarações que deverâo integrar os
documentos inerentes a habilitação.

A minuta do Contraio está em consonância com a legislação que orienta a matéria,
trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos lermos do art. 55 da Lei n"
8.666/93.

Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de partici
pação de licitantes interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da contra-

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-OÜO, Centro - Pcdrelras/MA
E-maii: procura(ioria@pedreiras.ma.gov.br
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taç2o, havendo leinpo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem as regu-
laridades exigidas.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não competindo a
essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados
pelos gestores públicos.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS, propondo o retomo
do processo à Comissão Permanente de Licitação para as providências decorrentes.

SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão soHcitante para análise e deliberação.

Pedreiras - MA, 10 de dezembro de 2021

Fabricio Costa Sampaio
Assessor Jurídico do Município

OAB/PI N® 9845

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA

E-mail: procitradoria@pe(lreira5.ina.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITUIIA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: htlps://ww>v.pcdreiras.iiia.gov.br/

I  PüL=:L.r.Asr}.;,\

|Proc /

AUTORIZAÇÃO

Pelo presente Termo de Autorização eu, Maria do Amparo Santos Albuquerque, Secre

tária Municipal de Educação, no uso de minhas atribuições legais, AUTORIZO a con

tratação da empresa : M A DA SILVA DEMETRIO, portadora do CNPJ n"

17.766.448/0001-13, para serviço de lavagem da frota de veículos do município, aten

dendo interesse da Secretaria Municipal de Educação do município de Pedreiras - MA

conforme proposta apresentada e anexa ao processo de Dispensa de Licitação n®

021/2021, fonnalizado com ftindamento no artigo 24, inciso 11, da Lei Federal n®

8.666/1993.

Pedreiras (MA), 10 de dezembro de 2021.

Maria do Amparo S! mós Albuquerque
Secretário Munidpal de Educação

Rua Maneco Rego, /V® 640 - Bairro Centro - Petlreiras-MA
etlucação^pedreiras. ma.gov. br
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo

Administrativo n° 0812005/2021, RATIFICO a Dispensa de Licitação n° 021/2021, re

conhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar a empresa M A DA

SILVA DEMETRIO, portadora do CNPJ n" 17.766.448/0001-13, objetivando contra

tação de uma para serviço de lavagem da frota de veículos do município, atendendo in

teresse da Secretaria Municipal de Educação do município de Pedreiras - MA.

Esse Termo se fundamenta na Lei Federal n" 8.666/93, Art. 24, Inciso 11/1993.

O valor global do contrato é de RS 11.960,00 (onze mil, e novecentos e sessenta reais)
que será pago com recursos do Programa de Trabalho:

ORGÃO; 09 Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE GESTORA: 0901 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0012 2.029 Manutenção e Funcionamento da Sec.
Municipal de Educação
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outro Serviços de Terceiros de Pessoa
Jurídica

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPE
NHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras (MA), 10 de dezembro de 2021.

Maria do Amparo^ntos Albuquerque
Secretária N^himcipal de Educação

Rua Maneco Rego, N" 640 - Bairro Centro — Pedreiras-MA
educaçõo@pedreiras.im.gov. br
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLICACAO NO MURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações, pareceres, documentos

e despachos contidos no Processo Administrativo n° 0812005/2021, RATIFICO a Dis

pensa de Licitação n° 021/2021, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, pa

ra contratar a empresa M A DA SILVA DEMETRIO, portadora do CNPJ n°

17.766.448/0001-13, objetivando o serviço de lavagem da frota de veículos do municí

pio, atendendo interesse da Secretaria Municipal de Educação do município de Pedrei

ras - MA. Esse Termo se fundamenta na Lei Federal n° 8.666/93, Art. 24, Inciso

11/1993. O valor global do contrato é de R$ 11.960,00 (onze mil, e novecentos e sessen

ta reais)

ORGÃO: 09 Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE GESTORA: 0901 Secretaria Municipal de Educação

PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0012 2.029 Manutenção e Funcionamento da Sec.

Municipal de Educação

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outro Serviços de Terceiros de Pessoa
Jurídica

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPE

NHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. Pedreiras (MA), 02 de de

zembro de 2021.

Pedreiras (MA), 10 de dezembro de 2021.

Maria do Amparí^antos Albuquerque
Secretária MÍiidcipai de Educação

Rua Mancco Rego, 640 — Bairro Centro - Pedreiras-MA
educação@pedreiras.m(Lgov.br
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, localizada na Av Zeca Branco, N®

134 - Bairro Multirâo - Pedreiras-MA. convoca a Empresa M A DA SILVA DEME-

TRIO, localizada no endereço Rua Rui Mesquita, N° 1.168 - Bairro Engenho -

Pedreiras - MA., Inscrito no CNPJ 17.766.448/ 0001-13, para assinatura do contrato

da Dispensa de Licitação n° 021/2021.

Cumpre - nos informar que a desalençao injustificada acarretará as sanções
previstas na Lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras, Estado do Maranhão, 14 de dezembro de 2021.

Maria do AmjiâPS'Santos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

Recebi em: j 7 /

Nome completo:

CPF n":

niLO-,

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
educação@pedreiras.nia.gav.br
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administrativo

Contrato Administrativo n° 20210697/2021

Processo Administrativo n" 0812005/2021

Dispensa de Licitação n" 021/2021 EDUC

TERMO DE CONTRA

TO QUE ENTRE SI CE

LEBRAM O MUNICÍPIO

DE PEDREIRAS/MA,

ATIUVVÉS DO SECRE

TARIO DE EDUCAÇÃO,
E A EMPRESA M A DA

SILVA DE.METRIO PA

RA O FIM QUE A SE

GUIR SE DECLARA:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, CNPJ n® 06.075.255/0001-08, cora sede na cidade de Pedreiras/MA,

Estado do Maranhão, situada na Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro, através da

Secretaria Municipal de Educação, neste ato representado pela Secretária Municipal de

Educação Sr". Maria do Amparo Santos Albuquerque, portador do CPF sob

n®06.075.255/0001-08, doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a

empresa M A DA SILVA DEMETRIO ME, CNPJ n" 17.766.448/0001-13, Endere

ço: RUA RUI MESQUITA N° 1168 BAIRRO ENGENHO, CIDADE; PEDREI

RAS, CEP: 65725-000 de agora em diante denominada CONTRATADA, neste ato

representada por sua representante legal Maria Antonia da Silva Demetrio, CPF n"

762.669.743-04 e RG n® 369755108, residente e domiciliado em Rua Benilde Nina, n®

235, Baino Centro, CEP 65.725-000, Pedreiras - MA, pactuam o presente contrato com

base no Processo Administrativo n® 0812005/2021, DISPENSA DE LICITAÇÃO n®

021/2021, fundamentado na no artigo 24, inciso II da Lei n° 8.666, de 21.06.1993 e

demais legislações aplicáveis; e, supletivamcnie, pelos princípios da teoria geral dos

contratos e as disposições de direito privado, devendo ser executado de acordo com as

cláusulas e condições a seguir

n^D ■
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CLÁUSULA PRIMEIRA-1)0 OBJETO;
Serviço de lavagem da frota de veículos do munieipio, atendendo interesse da Secretaria
Municipal de Educação do município de Pedreiras - MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:
O prazo de vigência do contrato será a partir do dia 15 de dezembro de 2021 até o 31 de
dezembro de 2021.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio da execução dos serviços será de no
máximo 05 (cinco) dias, tendo seu inicio a partir da emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
contrato;

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que
possuir, pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contraio;
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Constituem obrigações da CONTRASTADA:
a) conduzir a execução dos serviços de acordo com as normas legais e com estrita
observância da Propo.sta de Preços e da legislação vigente;
b) executar os serviços, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria
Municipal;
c) prover a entrega dos serviços ora contratados, com pcssocil adequado e capacitado cm
todos os níveis de trabalho;
d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para
contratação;

c) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários à
correção e revisão de faliias ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela
imputáveis;
f) responder pelos serviços que entregar, na forma da legislação aplicável;
g) iniciar e concluir a enuega dos serviços nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a ejjtc contrato o valor total de RS 11.960,00 (onze mil e novecentos e sessenta
reais), conforme planilha abaixo:

ITEM CARRO/MODELO I Lavagem VL.UNIT. VL. TOTAL

7^0 ■
Rua Manevo Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA

educaçâo@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNP.I: 06.075.255/0001-08

Site: https://ww\v.pcdrcir;is.ma.gov.br/

n

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Ôníbu.s com capacida
de 42 (quarenlã c dois) Lugares -
OXS4I372 lavagem parte extema,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, portas
malas c motor do veiculo.
Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacida
de 55 (cinqüenta e cinco) Lugares -
01X4JI6 lavagem parle externa, par
te interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, portas
malas c motor do veículo.
Serviço especializado cm lavagem de
veículos tipo Ônibit.s com capacida
de 48 (quarenta e oito) Lugares -
OXS3D01 lavagem parte externa,
pane interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veiculo, portas
malas c motor do veículo.
Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacida
de 17 (dezessete) Lugares -
HPN8F93 - lavagem parte externa,
parle interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, portas
malas c motor do veículo.
Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacida
de 60 (sessenta) Lugares - NXP0E26
lavagem parte externa, parle interna,
aspiração dos bancos c carpetes do
interior do veículo, portas malas e
motor do veículo.
Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacida
de 26 (vinte e seis) Lugares -
NXO4J08 lavagem parte extema,
parle inlema, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veiculo, portas
malas e motor do veículo.
Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacida
de 18 (dezoito) Lugares - HPS9B34
lavagem parte externa, parte interna,
aspiração dos bancos e carpetes do
interior do veículo, portas malas e

140,00

150,00

140,00 840,00

120,00
720,00

150,00
900,00

140,00

840,00

120.00 720,00

Rua Maneco Rego, 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
educação@pedreiras.ma.gov.br
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proc.

motor do veículo.

Serviço especializado cm lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacida
de 48 (quarenta c oito) Lugares -
NXG1G23 - lavagem parte externa,
parle interna, a.spiraçâo dos bancos e
carpetes do interior do veículo, portas
malas e motor do veículo..

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Ôníbu.s com capacida
de 42 (quarenta c dois) Lugares -
OXZ6E85 - lavagem parte externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, portas
malas e motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacida
de 26 (vinte e seis) Lugares -
OJA2C02 - lavagem parte externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, portas
malas e motor do veiculo.

Serviço especializado cm lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacida
de 29 (vinte c nove) Lugares -
PTJ6F70 - lavagem parte e.xtema,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veiculo, portas
malas e motor do veiculo.

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacida
de 14 (quatorze) Lugares —
OJH1E71 - lavagem parte externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
caq>ctes do interior do veiculo, portas
malas c motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacida
de 28 (vinte e oito) Lugares -
OJA6J90 - lavagem parte e.xtema,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veiculo, portas
malas e motor do veiculo.

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo leve/utilitário MOBI 16
- ROD5J29 - (veículo de passeio) -
lavagem parte extema, parte interna,
aspiração dos bancos e carpetes do
Interior do veiculo, portas malas c

140,00 840,00

140,00 840,00

140,00 840,00

140,00 840,00

120,00

720,00

140,00 840,00

40,00
400,00

Jiua Maiieco Rego, /V® 640 - Bairro Centro - Pedreiras-
educação@pedreiras.ma.gov.br
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motor do veículo.
Serviço especializado cm lavagem dc
veículos tipo leve/utilitário MOBI17
- ROD5173 - (veículo de passeio) -
lavagem parte externa, parte interna,
aspiração dos bancos e carpetes do
interior do veículo, portas malas c
motor do veículo.
Serviço especializado cm lavagem de
veículos tipo Caminhão Baú -
NNV1GJ7 - lavagem parte externa,
parte iniema, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, car-
roceria c motor do veículo.
TOTAL GERAL

40,00 400,00

80,00 480,00

RS;I1.960,00|

CLÁUSULA SEXTA - PRFXOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS;
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,
constantes na cláusula quinta deste Contrato, através de tranferêncla na Agência n°0767
, Operação 003 Conta Corrente n° 3185-8, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em
nome de M A DA SILVA DEMETRIO-ME.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão ser
emitidos até o lillimo dia do mês referente à entrega dos serviços e entregues até o 3® dia
útil, após a data de emissão, no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, situada na Av. Rio Branco, N" III - Centro, Pedreiras - Ma.,

acompanhados das certidões negativas atualizadas do, FGTS, Tributos Federais,
Estaduais da Sede, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Municipais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega
dos documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera
automalicamcnie a condição de paganiento original, que passa a ser de 30 dias fora o
mês de emissão do documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela
devida, que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentaçâo de qualquer fatura
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data
da respectiva reapresentaçâo.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXFXUCÃO. DO RECEBIMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

O contraio deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos
tcnnos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexecuçào toial ou parcial.

Riia Maneco Rego, TV® 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
eilucaçõo@pedreiras.nia.gov.br
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do conlrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo
atestado de conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o
pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório
de Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à
sua competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior
administrativo, para ratificação.

PARAGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

PARAGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de
manter fiscalização própria.

CLÁU.SULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE
A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou doio na execução do conlrato,
não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Educação.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdcnciários,
fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a
qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como
condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA • DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO;
O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por
força de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n°
8.666/93, mediante Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES:

A inexccução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou
qualquer inadimplcmcnto ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem

■rSO

Rua Mancco Rego, N" 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
educação(^edreiras.ma.gov.br
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prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório c
a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a.l) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega
dos serviços desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão
temporária ou declaração de inidoncidade.

b) multa;
b.l) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à
fração do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na
ocorrência de uma primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá
ao dobro da porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se
sempre o limite de 20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada cm
caso de inexecução total do contrato;
b.2) em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e
será aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
contratado.

b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a
incidir sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da
possibilidade de rescisão unilateral do contrato pela CONTRATANTE ou da
aplicação das sanções administrativas;

c) suspensão temporária do direito de licitar c impedimento de contratar com a
Administração Publica, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação,
quando houver, em especial:

c.l) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;
C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o
disposto no contrato;
C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) ■ condenação definitiva por praticar íraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade
para contratar com a Secretaria Municipal de Educação.

d) declaração de inidoncidade para licitar c contratar com a Educação enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.l) a declaração de inidoncidade poderá ser proposta a Secretaria Municipal de
Educação, quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada era prejuízo do
CONTTIATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação

Rua Maneco Rego, N" 640- Bairro Centro - Pedreiras-MA
educação(§j)edrciras.ma.gov.br
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de documenlos íalsos ou íalsillcados ou reuicidêiicía de fallas que acarretem prejuizo a
CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de muita poderão ser aplicadas
cumulativamente com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua
cobrança não isentará a CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e
danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclm a possibilidade de
rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE
das perdas c danos resultanlcs das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à
CONTRATADA após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de
compensação, desconlando-se de pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a
receber da CONTRATANTE, seja no âmbito do presente contrato ou de quaisquer
outros que mantenlia com a CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou
judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e
a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretaria Municipal de Educação, cópia do
ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão fmal do recurso interposto pela
CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no cadastro municipal de
fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução
total ou parcial do contrato c suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da inlimação do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:
A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93, inclusive o
não cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a
CONTRÀTANTE a rescindir, unilaieralmente, o contrato, independentemente de
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo
diploma legal, no caso de inadimplência.

PAm\GRAFO PRIMEIRO; Os casos de rescisão contratual serão formalmente

motivados nos autos do processo de serviços, assegurado à CONTRATADA o direito
ao contraditório c à prévia e ampla dclésa.

Rua Mamco Rego, N° 640 - Bairro Centro - PeJreiras-MA
educação@pedreiras.ma.gov. br
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PARAGICAPOSEGUNDO; Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da
CONTRATADA, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a
CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos
serviços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que
forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO UNILATERAL DO
CONTRATO:

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse piiblico ou
celebrar, amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão por
inadimplemento das obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista
na cláusula Décima Segunda.

PARAGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos
os casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e
operarão seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTRATADA:

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a entrega dos serviços em virtude de
inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei
n°8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Infracslrutura, de forma a não
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo
vedada a sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU
SUBCONTRATACÂO;
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não
ser com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do
Maranhão.

EXTINÇÃO UNILATERAL

PARAGRAFO PRIMEIRO: Sc pennitida a subcontratação pela Contratante, sempre de
no máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariameme respon.sávcis o Contratado e Subconiratado por todos os direitos e
obrigações que do contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos de
habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO .JUDICIÁRIO;

Rua Maiieco Rega, 640 ~ Bairro Centro - Pedreiras-MA
educação@pedreiras.ma.gov.br
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As iraponâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA,
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenlia acarretado,
que não comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a
juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento,
além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor
do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e
honorários advocatícios, estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o
valor em litígio.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes desse processo correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Educação, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho,
conforme especificados abaixo:
ORGAO: 09 Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE GESTORA: 0901 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0012 2.029 Manutenção e Funcionamento da Sec.
Municipal de Educação
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outro Serviços de Terceiros de Pessoa
Jurídica

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO:
Fica eleito o Foro da Comarca de Pedrciras-MA. para dirimir qualquer litígio decorrente
do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes cm todas as condições e cláusulas estabelecidas neste
contrato, firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e
teor, depois dc lido e achado conforme.

Pcdreiras/MA, 15 de deíembro de 2021.

PREFEITURA Ml(I^IPAL DE PEI)REIIUVS-MA
Maria do Amparo Santos Albuquerque

Secretária Municipal dc Educação

CONTRATANTE

L I LA- (ú n-vc
M A DA SILVA DEMETRICT- ME

CNPJ: 17.766.448/0001-13

MARIA ANTONIA DA SILVA DEMETRIO

CPF: 762.669.743-04

CONTR.ATADA

Rua Maneco Rego, A" 640 - Bairro Centro - Pedretras-MA

educaçâo@pcdreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANIIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br/

PUBLICACAO NO MURAL

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N"20210697- PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

0812005/2021. PARTES; Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA e a em
presa M A DA SILVA DEMETRIO, CNPJ n" 17.766.448/0001-13, Endereço: Rua
Rui Mesquita, n " 1168, Bairro Engcnbo, CEP 65.725-000, Pedreiras - MA, CEP:
65725-000. OBJETO; Serviço de lavagem da frota de veículos do município, atenden
do interesse da Secretaria Municipal de Infraesirutura do município de Pedreiras - MA.
VIGÊNCIA: 15/12/2021 a 31/12/2021. VALOR DO CONTRATO: R$ 11.960,00

(onze mil e novecentos e sessenta reais). DOTAÇÃO: ORGÀO; ORGÃO; 09 Secreta
ria Municipal de Educação UNIDADE GESTORA: 0901 Secretaria Municipal de Edu
cação PROJETO/ATIVIDADE; 12 122 0012 2.029 Manutenção e Funcionamento da
Sec. Municipal de Educação CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 Outro
Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica MODALIDADE; Dispensa de Licitação n°
021/2021 EDUC, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Ari. 24, inciso II da Lei
8.666/93, RECURSOS; Próprios. Pedreiras - MA, 15/12/2021. Maria do Amparo Santos
Albuquerque, Secretária Municipal de Educação.

Pedreiras - MA, 15 de dezembro de 2021.

Maria do AmparS^antos Albuquerque
Secretária Mumcipal de Educação

Rua Maneco Rego, /V 640 - Bairro Centro ~ Petíreiras-MA
educaçâoí^edreiras. nia.gov. br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: litlps://www.pe(Irciras.ma.gov.br/

A empresa,

M A DA SILVA DEMETRIO

CNPJ N" 17.766.448/0001-15

RUA RUI MESQUITA, N ° 1168, BAIRRO ENGENHO

PEDREIRAS-MA

CEP: 65725-000

ORDEM DE SERVIÇO
CONTRATO N® 20210697/2021

Prezado,

Pelo presente autorizo serviço de lavagem de veículos do município, para atender as ne
cessidades da Secretaria Municipal de Educação, objeto do Processo Administrativo n°
0812005/2021, Dispensa de Licitação n® 021/2021, coníbnne especificações apresenta
das na proposta de preços do contratado supra.

Pedreiras - MA, 15 de dezembro de 2021.

Maria do Amparo sSníos Albuquerque
Secretária MunWipal de Educação

RECEBIDO EM /2021.

tx-XA-O-^ ^~XÀjo^
M A DA SILVA DEMETRIO

CNPJ n" 17.766.448/0001-15

Rua Maueco Rego, 640 - Bairro Centro - Fedreiras-MA
c(Iucação@pedreiras.im.gov. br
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RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

COD; 160286

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDREIRAS

TIPO: CONTRATAÇÃO DIRETA

TIPO CONTRATAÇÃO: LICITAÇÃO DISPENSÁVEL(ART.24 DA LEI 8.666/93)
PROCESSO; 0812005 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

Recibo gerado em 23 de Dezembro de 2021 ás 12:15:22 com o número 1640272522199.

São Luís, 23 de Dezembro de 2021

Tribunal ds Contas do Estada do Maranhão

Av. Carlos Cunha, s/n Jaracall • São Uils{MA) ■ CEP 65076-820 Tels/ona: (96)2016.6000
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RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contraio decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA
N° TCE: 236276

ENTE FEDERATIVO; Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDREIRAS

PROCESSO: 0812005 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

CONTRATO: 20210697 / 2021

CONTRATADO: M A DA SILVA DEMETRIO

CNPJ CONTRATADO: 17766448000113

DATA ASSINATURA: 15/12/2021

VALOR: R$ 11.960,000000

Recibo emitido em 23 de Dezembro de 2021 ás 12:27:00 com o número 1640273220677.

São Luís, 23 de Dezembro de 2021

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão

Av. Carlos Cunha, sTn JaracatI - São Luls(MA) - CEP 55076-620 Telefone: (98) 2016-6000


